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PROJETO 914BRZ2026 EDITAL Nº 10/2025 

1. Perfil: Analista de Sistemas.  

 

 

2. Nª de vagas:01 

 

3. Qualificação educacional:  

Obrigatório: Bacharel em Análise de Sistemas.  

Desejável: Especialização em Gestão pública e/ou Especialização em Epidemiologia Aplicada ao Serviço 

do SUS.  

  

  

4. Experiência profissional:  

Obrigatório: Mínimo de 05 (cinco) anos de experiência em sistema de informação em saúde.  

Desejável: Mínimo de 05 anos de consultoria em Sistema de Informação de Agravos de Notificação - 

SINAN.  
 

Habilidades e competências: Estatística para Análise de Dados. 

 

5. Atividades:  

P1 

Atividade 1: reunir com área técnica responsável para identificar atividades e discutir cronograma. 

Atividade 2:  apresentar documento .ppt com envolvidos para identificar atividades e discutir cronograma. 

P2 

Atividade 1: realizar capacitação introdutória remota inicial dos servidores da CRPAF realizada via 

Microsoft Teams, com apoio técnico do consultor, para subsidiar a análise e elaboração do relatório, 
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PROJETO 914BRZ2026 EDITAL Nº 10/2025 

Publicação de 01 perfil(is) para contratação de profissional(is) na(s) área de  Análise de Sistemas, cuja(s) 
vaga(s) está(ão) disponível (is) na página da UNESCO, https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-
process-list.  

Os interessados deverão cadastrar o CV e submeter sua candidatura na plataforma Roster 

(https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) do dia 23/07/2025 até o dia 

27/07/2025.   
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer título, 

de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, direta 

ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos de 

cooperação técnica internacional.  
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servindo como base para aprimoramentos no uso do SIME e nas capacitações e procedimentos dos produtos 

3 e 4. 

Atividade 2: reunião de ponto de controle com servidores da CRPAF envolvida. 

Atividade 3: aplicação de questionário Forms para avaliação da utilização do SIME pelos servidores da 

CRPAF envolvida. 

P3 

Atividade 1: elaborar proposta de manual e procedimentos de utilização do SIME conforme documentos 

do Sistema de Gestão da Qualidade da Anvisa (SGQA). 

Atividade 2: submeter proposta de manual e procedimentos de utilização do SIME com representante da 

área técnica responsável e agente da qualidade. 

Atividade 3: realizar adequações nos documentos indicadas por representante da área técnica responsável 

e agente da qualidade. 

P4 

Atividade 1: desenvolver e apresentar proposta de capacitação na utilização do SIME para servidores de 

PAF para COVIG e área gestora do ambiente de aprendizagem da Anvisa 

Atividade 2: disponibilizar os conteúdos definidos com a área técnica no ambiente virtual de aprendizagem 

da Anvisa, AVA Visa.  

P5 

Atividade 1: Monitorar a utilização do SIME nas unidades subordinadas da GGPAF gerando relatórios de 

utilização por semana e unidade da Anvisa. 

Atividade 2: Apoiar as unidades subordinadas da GGPAF na utilização do SIME respondendo dúvidas 

técnicas. 

P6 

Atividade 1: Analisar resultados da utilização do SIME por meio de relatórios do sistema e problemas 

identificados no monitoramento do processo de implementação. 

Atividade 2: Apresentar relatório para área técnica responsável com sugestões de melhorias para adequada 

utilização do SIME em PAF. 

 

 

6. Produtos/Resultados esperados:  

Produto 1 – Documento técnico contendo proposta de cronograma de atividades para implementação do 

SIME em Portos, Aeroportos e Fronteiras (PAF). 

Produto 2 – Relatório de piloto de utilização do SIME em uma Coordenação Regional de Portos, 

Aeroportos e Fronteiras - CRPAF 

Produto 3 – Documento técnico contendo proposta de manual e procedimentos de utilização do SIME em 

PAF 

Produto 4 – Documento técnico contendo conteúdos e metodologia para capacitação na utilização do SIME 

para servidores de PAF para ambiente de Aprendizagem da Anvisa. 

Produto 5 – Relatório de implementação do SIME nas demais CRPAFs. 

Produto 6 - Relatório com necessidades de melhoria para utilização do SIME em PAF. 

 

7. Local de Trabalho:  

Os serviços serão desenvolvidos de forma remota e, quando solicitado pela área técnica, presencialmente 

em Brasília/DF.  

 

8. Duração do contrato: 210 dias, a partir da assinatura do contrato. 

 

 

9. Cronograma: 

Parcela Data de entrega 

P1 30 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

P2 45 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

P3 90 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

P4 130 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

P5 180 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

P6 200 dias contados a partir da assinatura do contrato. 

 

 

 

      



Os interessados deverão cadastrar o CV e submeter sua candidatura na plataforma Roster 

(https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) do dia 23/07/2025 até o dia 

27/07/2025. Serão desconsiderados os currículos remetidos em desacordo com estas 

exigências e/ou fora do prazo estipulado no edital. Não serão aceitos currículos enviados por 

e-mail ou outro meio que não seja via plataforma Roster. 
Em atenção às disposições do decreto nº 5.151, de 22/07/2004, é vedada a contratação, a qualquer 
título, de servidores ativos da Administração Pública Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, 
direta ou indireta, bem como empregados de suas subsidiárias ou controladas, no âmbito dos projetos 
de cooperação técnica internacional, ressalvados os casos de professores universitários que, na forma 
da LDO, se encontrem submetidos a regime de trabalho que comporte o exercício de outra atividade e 
haja declaração do chefe imediato e do dirigente máximo do órgão de origem da inexistência de 
incompatibilidade de horários e de comprometimento das atividades atribuídas. 
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